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APROVA: 

"Artigo único — Acrescente-se um parágrafo único ao art. 6° do Projeto de 
Lei N° 115/2008, que "Dispõe sobre a denominação do Parque Municipal do 
Trabiju e dá outras providências", com a seguinte redação: 

"Art. 6° _ 	  

Parágrafo Único — O Coordenador será eleito entre os Membros 
componentes do Conselho Gestor". 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 13 de Outubro de 2008 

Carlos o_ Casé 
PT 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo fazer com que não haja acumulo de 
cargos e com isso uma participação mais efetiva de seus membros. 

O processo de democratização da sociedade somente será efetivo se ao 
conjunto da população for assegurado a sua real participação nas decisões das 
políticas públicas, assim como na fiscalização da execução dessas políticas. 

Nesse sentido, é fundamental, para que isso ocorra, que o Poder Executivo 
priorize a eleição direta de seus dirigentes nos conselhos municipais e gestores. 

Carlos José 	o — Casé 
Vereador - PT 
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